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ANEXO B – DECLARAÇÃO 1 
 

 

Eu,  estudante regularmente 

matriculado(a) no curso de  , sob número de matrícula 

  , declaro estar ciente das normas de monitoria constantes na 

Resolução 15/2011, do Conselho de Graduação da Universidade Federal de Uberlândia e 

dos termos do Edital de Seleção de Monitores para o segundo semestre letivo de 2023. 

Declaro, também, dispor de 12 (doze) horas semanais para o exercício da atividade 

de monitoria, sem prejuízo de minhas atividades acadêmicas, conforme estabelecido 

no §3º da Resolução 15/2011, do Conselho de Graduação da Universidade Federal de 

Uberlândia e no item 1.4.3 do Edital de Seleção de Monitores para o segundo semestre 

letivo de 2023. 

 
 
 

 
Uberlândia, de de 20 . 

 
 
 
 

 

Assinatura legível 
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